
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.287, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a concessão do benefício de seguro-desemprego
a pescadores artesanais, durante os períodos de defeso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal,
individualmente ou em regime de economia familiar, sem contratação de terceiros, fará jus ao
benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, durante o período de
proibição de atividade pesqueira para a preservação da espécie.

§ 1° O benefício do seguro-desemprego a que se refere este artigo será pago à conta
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), instituído pela Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de
1990.

§ 2° O período de proibição de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), em relação à espécie
marinha, fluvial ou lacustre, a cuja captura o pescador se dedique.

Art. 2° Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão
competente do Ministério do Trabalho e da Previdência Social:

I - certidão do registro de pescador profissional no Ibama emitida, no mínimo, há três
anos da data da publicação desta lei;

II - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, ou do órgão do Ibama,
com jurisdição sobre a área onde atue o pescador artesanal, ou, em último caso, declaração de
dois pescadores profissionais idôneos, comprovando:

a) o exercício da profissão na forma do art.1° desta lei;
b) que se dedicou à atividade, em caráter ininterrupto, durante o período transcorrido

entre a paralisação anterior e aquela em curso;
c) que a sua renda não é superior a Cr$60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) mensais,

em valores de dezembro de 1991, a serem atualizados de acordo com a variação da TR;
III - comprovantes do pagamento da contribuição previdenciária.
Art. 3° Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer ou

beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta lei estará
sujeito a:

I - demissão do cargo que ocupa, se servidor público;
II - suspensão de suas atividades profissionais, com cassação do seu registro no

Ibama, por dois anos, se pescador profissional.
Art. 4° O benefício assegurado nesta lei somente poderá ser requerido a partir de 1°

de janeiro de 1992.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Antonio Magri



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado
de Minas Gerais e de Municípios da região norte do Estado
do Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Para os efeitos da Lei no 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder
Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do
Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto
Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco
Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, Malacacheta,
Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis,
Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo
Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina,
Virgem da Lapa, da região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais; e os
Municípios de Baixo Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do
Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério,
Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do Norte, Nova
Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo,
Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do Espírito Santo.

Art. 2o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 1998; 177o da Independência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002

Cria o Fundo Seguro-Safra e institui o benefício Seguro-
Safra para os agricultores familiares da Região Nordeste, do
semi-árido do Estado de Minas Gerais (norte de Minas
Gerais e Vale do Jequitinhonha) e da região norte do Estado
do Espírito Santo, definidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho
de 1998, nos Municípios sujeitos a estado de calamidade ou
situação de emergência em razão do fenômeno da estiagem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Fundo Seguro-Safra, de natureza financeira, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o benefício Seguro-Safra com o objetivo de
garantir renda mínima para os agricultores familiares da Região Nordeste, do semi-árido do
Estado de Minas Gerais (norte de Minas e Vale do Jequitinhonha) e da região norte do Estado do
Espírito Santo, definidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, nos Municípios sujeitos a
estado de calamidade ou situação de emergência em razão do fenômeno da estiagem."

Parágrafo único. Os benefícios do Seguro-Safra serão efetivados nos Municípios em
que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato
do Governo Federal.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Seguro-Safra:
I - a contribuição individual do agricultor familiar;
II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao

Programa;
III - os recursos da União direcionados para a finalidade;
IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.
Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para

o exercício seguinte, a crédito do Fundo Seguro-Safra.
*Vide  Medida Provisória nº 117, de 3 de abril 2003.

...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 117, DE 3 DE ABRIL 2003

Altera dispositivos da Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002,
que cria o Fundo Seguro-Safra e institui o benefício Seguro-
Safra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 1°, 7° e 8° da Lei n° 10.420, de 10 de abril de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1° É criado o Fundo Seguro-Safra, de natureza financeira, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o benefício Seguro-Safra
com o objetivo de garantir renda mínima para os agricultores familiares da
Região Nordeste, do semi-árido do Estado de Minas Gerais (norte de Minas e
Vale do Jequitinhonha) e da região norte do Estado do Espírito Santo,
definidos na Lei n° 9.690, de 15 de julho de 1998, e para os da região do Vale
do Mucuri de que trata o art. 2° da Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001, nos Municípios sujeitos a estado de calamidade ou situação de
emergência em razão do fenômeno da estiagem.
...................................................................................................................; (NR)
"Art. 7° . ..............................................................................................................
§ 1° A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do
Fundo, no mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC.
...................................................................................................................; (NR)
"Art. 8° Farão jus ao benefício os agricultores familiares que, tendo aderido ao
Seguro-Safra, vierem a perder pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da
produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, em razão da estiagem,
devidamente comprovada na forma a ser estabelecida na regulamentação desta
Lei.
.....................................................................................................................; (NR)

Art. 2° O art. 10 da Lei n° 10.420, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação e
acrescido do § 2°, renumerando-se o atual parágrafo único para 1º:

"Art. 10. ................................................................................................................
I - a adesão far-se-á anteriormente ao início do plantio, devendo constar do
instrumento de adesão, dentre outras, a área a ser plantada com as culturas de
feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão;
...............................................................................................................................
§ 2° Excepcionalmente, para o ano agrícola de 2002/2003, a adesão dos
agricultores familiares poderá ser feita até 30 de abril de 2003,
independentemente do início do período de plantio, mediante vistoria na forma
do regulamento." (NR)

 Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de abril de 2003; 182° da Independência e 115° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatti Rossetto


